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Mensagem nº 9283/2024

Proposição n.º 00110/2024

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , que: “estabelece a gratuidade noMensagem nº 9.283, de 20 de setembro de 2024
transporte metroviário e rodoviário intermunicipal e metropolitano de passageiros no Estado do Ceará,
regular e complementar, como forma de assegurar ao eleitor condições para o pleno exercício do direito
ao voto em eleições municipais e gerais”.

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

“Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que "ESTABELECE A
GRATUIDADE NO TRANSPORTE METROVIÁRIO E RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
E METROPOLITANO DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO CEARÁ, REGULAR E
COMPLEMENTAR, COMO FORMA DE ASSEGURAR AO ELEITOR CONDIÇÕES
PARA O PLENO EXERCÍCIO DO DIREITO AO VOTO EM ELEIÇÕES GERAIS E
MUNICIPAIS".

A garantia do pleno exercício da cidadania ativa, assegurando ao eleitor condições para
exercício do direito ao voto, constitui um dos pilares mais importantes do Estado
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Democrático de Direito, sem o qual não se pode imaginar uma sociedade politicamente
madura e desenvolvida, com governantes eleitos para a representação dos legítimos
interesses do cidadão.

Pela dignidade constitucional desse direito, é crucial ao Poder Público adotar
providências para garantir ao eleitor meios para que consiga votar nas eleições. Um
obstáculo existente a esse exercício, notadamente para as pessoas mais humildes, reside
no custo do transporte para deslocamento até os locais de votação. Muitos cidadãos, é
sabido, deixam de votar por não terem recursos para o deslocamento até as urnas. Essa
ausência, ensejando elevado número de abstenções, só fragiliza a democracia brasileira.

Nesse sentido, entendendo-se o voto como direito supremo do eleitor e fundamento da
própria democracia brasileira, propõe-se este Projeto de Lei para estabelecer, nos
períodos de votação nas eleições municipais e gerais, a gratuidade no transporte
metroviário e rodoviário intermunicipal e metropolitano de passageiros, regular e
complementar, no Estado do Ceará. Com isso, garante-se ao cidadão o pleno exercício do
direito ao voto, notadamente para quem reside em município diferente do domicílio
eleitoral.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa
colaboração no encaminhamento.”

É o relatório. Opino.

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

No que concerne aos projetos de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

Ainda quanto a competência, destaca-se o entendimento pacífico do STF de que cabe aos
Estados-membros a regulação dos transportes intermunicipais de passageiros, devido à competência
residual prevista no art. 25, §1º, da CRFB/88:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. PERTINÊNCIA
TEMÁTICA. ART. 103, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ALEGAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL Nº 11.795/2009, QUE
DISPÕE SOBRE PRAZO DE VALIDADE DOS BILHETES DE PASSAGEM DE
TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL PELO PRAZO DE
UM ANO, NO TOCANTE AO TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE
PASSAGEIROS. ATRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA
RESIDUAL AOS ESTADOS-MEMBROS (CF, ART. 25, §1 º).
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Legitimidade ativa ad causam da
Confederação Nacional do Transporte – CNT (art. 103, IX, da Constituição da
República). Demonstradas a abrangência nacional da entidade e a pertinência
temática entre os fins institucionais da entidade requerente e o tema suscitado
nesta ação de controle concentrado de constitucionalidade, como decorre do seu
Estatuto. 2. O art. 22, XI, da Constituição da República fixa a competência
privativa da União para legislar sobre “trânsito e transportes”. O significado da
competência privativa atribuída à União quanto à legislação sobre transporte de
passageiros há de ser definido sob a perspectiva de que a Constituição também
confere a esse ente a titularidade da exploração, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, dos serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros (art. 21, XII, e). Aos Municípios foi
conferida a competência de organizar serviços públicos de interesse local,
inclusive transporte coletivo (art. 30, V, CF). Resta a cargo dos
Estados-membros a competência para explorar e regulamentar a prestação de
serviço de transporte intermunicipal de passageiros, no exercício de sua

3. A União Federal, ao dispor acercacompetência reservada (art. 25, § 1º, CF).
do prazo de validade dos bilhetes de transporte coletivo rodoviário
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intermunicipal, imiscuiu-se na competência constitucional residual do
Estado-membro. Consolidação, na jurisprudência desta Suprema Corte, do
entendimento de que é dos Estados a competência para legislar sobre prestação

Precedentes. 4. O prazo dede serviços públicos de transporte intermunicipal.
validade do bilhete, mais elastecido ou não, corresponde a um benefício que, por
sua natureza, tem um custo. Incumbe ao Estado, como titular da exploração do
transporte rodoviário intermunicipal, fixar a política tarifária à luz dos
elementos que nela possam influenciar, tal como o prazo de validade do bilhete
(art. 175, CF). Não cabe à União interferir no poder de autoadministração do
ente estadual no que concerne às concessões e permissões dos contratos de
transporte rodoviário de passageiros intermunicipal, sob pena de afronta ao

5. O tratamento legal conferido aos transportes intermunicipaispacto federativo.
gera uma distinção em ofensa ao princípio da isonomia (art. 5º, caput, CF), uma
vez que a Lei nº 11.975/2009 acaba por impor obrigação desigual entre as
empresas e usuários dos transportes intermunicipal e semiurbano. 6. Ação direta
conhecida e pedido julgado procedente, para declarar a inconstitucionalidade
parcial do art. 1º da Lei Federal nº 11.975/2009, com redução de texto do
vocábulo “intermunicipal”. Ilustra, também, esse entendimento, o seguinte
precedente: ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL. COMPETÊNCIA REGULAMENTAÇÃO. ESTADO. CF/88,
ART. 30, I. 1. Ocorrência de descompasso de decreto municipal frente à
legislação estadual ao impedir o embarque ou desembarque de passageiros das
linhas intermunicipais fora de terminais. Inteligência do art. 30, I, da
Constituição Federal. 2. Compete aos Estados-membros explorar e regulamentar

[a prestação de serviços de transporte intermunicipal. ADI 2.349/ES.” ADI
4.289, rel. min. Rosa Weber, j. 11-04-2022, P, DJE de 20-04-2022].

Adiante, o projeto visa instituir gratuidade no transporte metroviário e rodoviário intermunicipal nos dias
das eleições municipais e gerais no Estado do Ceará. Entende que a garantia da gratuidade fortalece a
democracia, ao auxiliar o eleitor, especialmente os de menor renda, a comparecer ao local de votação e
exercer seu direito ao voto.

Tema semelhante ao do presente projeto também chegou a Suprema Corte, por meio da ADPF 1.013,
onde foi aprovada tese declarando ser inconstitucional “a do poder público em ofertar, nasomissão
zonas urbanas em dias de eleições, transporte público coletivo de forma gratuita e em frequência
compatível com aquela praticada em dias úteis.”

Assim, considerando a extrema desigualdade social presente no Brasil, a cobrança pelo uso do transporte
público nos dias de eleição pode retirar dos cidadãos mais pobres a possibilidade de votar. Destaca-se
ainda que o valor da multa pela não participação no processo eleitoral é muitas vezes inferior ao preço do
transporte para o local de votação, caso da Região Metropolitana de Fortaleza, por exemplo.

Nesse sentido, o Tribunal Superior Eleitoral, por meio da Resolução n° 23.736/24, instou aos entes
resposta à referida omissão constitucional:
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“Art. 24. O poder público adotará as providências necessárias para assegurar,
nos dias de votação, a oferta gratuita de transporte coletivo urbano municipal e
intermunicipal, inclusive o metropolitano, com frequência compatível com
aquela dos dias úteis. (...)”

Desta forma, o Estado tem o dever de adotar medidas para que todas as pessoas tenham condições de
participar do processo eleitoral. Logo, o projeto que busca sanar a problemática e garantir maior
participação dos eleitores vai ao encontro da Constituição e do sistema democrático.

Desta forma, a proposta não apresenta nenhum impedimento material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os9.283/2024

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 24/09/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00110/2024, QUE ACOMPANHA AMENSAGEM
SOB O Nº. 9.283/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º,I/RI)

Trata-se de parecer sob o , que acompanha aProjeto de Lei Nº 00110/2024 Mensagem sob o Nº.
, de autoria do , que “9.283/2024 PODER EXECUTIVO ESTABELECE A GRATUIDADE NO

TRANSPORTE METROVIÁRIO E RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO DE
PASSAGEIROS NO ESTADO DO CEARÁ, REGULAR E COMPLEMENTAR, COMO FORMA DE
ASSEGURAR AO ELEITOR CONDIÇÕES PARA O PLENO EXERCÍCIO DO DIREITO AO VOTO
EM ELEIÇÕES MUNICIPAIS E GERAIS.”

As condições para a regular tramitação da propositura em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023) -

em seu art. 54, inciso I, alíneasRegimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,
‘a’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta se manifestarComissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR)
quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de
admissibilidade e tramitação e, dentre outras prerrogativas regimentais, sobre assuntos atinentes aos
direitos e às garantias fundamentais, à organização do Estado, à organização dos poderes e às funções
essenciais da Justiça.

Este é o relatório.
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II – DO PARECER (art. 108, §1º,II/RI)

Antes de nos determos com maior detalhe na apreciação da proposição sub analise, ressaltamos que a
mesma fora submetida ao crivo técnico da douta consultoria jurídica da Procuradoria deste Poder, que
apresentou, ainda que de maneira opinativa, relatório favorável a tramitação da matéria em comento.

Quando da apreciação destas breves considerações, na sequência do processo legislativo vem a presente
propositura à análise da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, como relator designado pelo seu Presidente, pelo qual estou responsável
a manifestar parecer quanto de sua legalidade.

DA INICIATIVA

Considerando a autonomia política e administrativa que os entes da federação possuem, encontra-se
inserido na nossa Carta Política Federal (1988) o poder de auto-legislação dos entes federados (art. 18
CF/88)[1].

A Constituição Federal de 1988(CF/88), em seus art. 23[2], art. 24[3] e art. 25[4], estabelecem a divisão
de poderes e a competência de iniciativa legislativa.

Adotando o princípio da simetria, a Constituição Estadual de 1989(CE/89), expressa em seu art. 14,
incisos I e IV[5], que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os princípios de respeito à Carta Magna Federal, à unidade da Federação, à
legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade administrativa,
respectivamente. Ainda, a CE, em seu art. 16, estabelece que o Estado legisle concorrentemente,
respeitado os ditames do art. 24 da CF/88[6].

Importante se faz mencionar que ao Governo do Estado é conferida ampla autonomia administrativa,
sendo-lhe conferido o direito de iniciar o processo legislativo sobre o tema, como finalidade de garantir a
gerência e regulamentação de suas políticas públicas, bem como de sua estrutura organizacional,
conforme preceitua a Carta Magna Estadual (art. 60/CE) e o Regimento Interno da Assembleia (inciso IV,
art. 210/ RI).

Com relação aos atores aptos a deflagrar o processo legislativo, necessário se faz invocar a Carta
Constitucional Pátria que atribui prerrogativas privativas ao chefe do Poder Executivo para propor projeto
de lei ( ). Aplicando o conceito da simetria, e respeitando o que consta assegurado no Textoart. 61/CF-88
Pátrio, à carta Política Estadual tratou das competências privativas do Governador para deflagrar o
processo legislativo (art. 60 e art.88 / CE) [7]

Ademais, ao analisarmos o preceito da iniciativa legislativa, é claro inexistir inconstitucionalidade do
projeto em tela, uma vez que a iniciativa de elaboração de projetos de lei encontra seu fundamento no art.
58, inciso III, do Texto Constitucional Estadual[8].

Em relação aos ditames estabelecidos pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa (
RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 - Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de

), especificamente nos art. 199 Parágrafo Único, art. 200, inciso II, art. 210[9], regramentomarço de 2023
para apresentação de preposições que serão submetida ao crivo do Poder Legislativo.
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Isto posto, a propositura em comento encontra-se em acordo com os ditames constitucionais, legais e
regimentais, não encontrando qualquer vedação legal que a inviabilize formalmente e, ainda, estando em
consonância com a boa técnica legislativa em vigor.

Dito isto, dado aos estudos feitos em razão da presente matéria, não encontramos óbice para que PL
seja acolhido.00110/2024

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

III – DO VOTO (art. 108, §1º,III/RI)

Assim, diante do exposto, na condição de relator designado na CCJR, e acompanhando os argumentos
constantes na manifestação jurídica apresentada pela procuradoria desta Casa, e ainda convencido da
importância da proposição ora apresentada pelo Poder Executivo, manifestamo-nos

a regular tramitação do , que acompanha aFAVORAVELMENTE Projeto de Lei nº 00110/2024
, de autoria do Poder Executivo, por entender não ter qualquer óbice que aMensagem Nº. 9.283/2024

inviabilize material e formalmente.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

____________________________________________

[1] Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.
(CF/88)

[2] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (CF/88)

[3] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...)
(CF/88).

[4] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.(CF/88).

[5] Art.14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios: I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...) - IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa. (Constituição do Estado do Ceará / 1988).

[6] Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da República,
sobre: (...) (Constituição do Estado do Ceará/1989).

[7] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: (...) II – ao Governador do Estado; (...) - Art. 88. Compete
privativamente ao Governador do Estado: III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição. VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
na forma da lei. (CE/89)

[8] Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: III – leis ordinárias. CE/89

20 de 30



[9] Art. 199 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia - Parágrafo único. Por matéria
entende-se a que seja objeto de proposta de emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei
complementar, de projeto de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia Legislativa. Art.
200. As proposições constituir-se-ão em: [...] II – projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c)
de lei delegada; d) de resolução; e) de decreto legislativo; f) de indicação; [...]. Art. 210. A iniciativa de
projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60): IV – Governador do Estado (RESOLUÇÃO Nº
751, de 14 de dezembro de 2022 – Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023 –
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará).

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Descrição: CONCLUSÃO A CCJR

Autor: 99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

Usuário assinador: 99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

Data da criação: 25/09/2024 14:13:19 Data da assinatura: 25/09/2024 14:11:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/09/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

44ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Data 24/09/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR .
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: MEMORANDO

Descrição: DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CVTDU, CTASP, COFT

Autor: 99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

Usuário assinador: 99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

Data da criação: 26/09/2024 09:14:02 Data da assinatura: 26/09/2024 09:12:02

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
26/09/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 24/09/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: PARECER

Descrição: PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00110/2024

Autor: 100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

Usuário assinador: 100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

Data da criação: 26/09/2024 10:30:54 Data da assinatura: 26/09/2024 10:29:08

GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
26/09/2024

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00110/2024, QUE ACOMPANHA AMENSAGEM
Nº. 9.283/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

I – RELATÓRIO(art. 108, §1º, I/RI)

Trata-se de parecer sob o , que acompanha a ,Projeto de Lei nº. 00110/2024 Mensagem nº. 9.283/2024
de autoria do , que “PODER EXECUTIVO ESTABELECE A GRATUIDADE NO TRANSPORTE
METROVIÁRIO E RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO DE
PASSAGEIROS NO ESTADO DO CEARÁ, REGULAR E COMPLEMENTAR, COMO FORMA
DE ASSEGURAR AO ELEITOR CONDIÇÕES PARA O PLENO EXERCÍCIO DO DIREITO

”AO VOTO EM ELEIÇÕES MUNICIPAIS E GERAIS.

As condições para a regular tramitação da propositura em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –

, em seu art. 54, inciso II, alíneasRegimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
‘b’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta se manifestarComissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)
quanto aos aspectos orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou
diminuição da receita ou da despesa pública.

Este é o relatório.

II – DO PARECER(art. 108, §1º, II/RI)

Dando prosseguimento aos dispositivos regimentais que regem o processo legislativo, vem a presente
propositura submeter-se ao crivo técnico da douta Comissão de Orçamento, Finanças e

estando a mesma sob a nossa responsabilidade para que seja exarado o seu parecer.Tributação(COFT),

Dado ao estudo feito da matéria em comento, como relator designado pela , concluímos que éCOFT
cristalino afirmar que o Projeto em tela encontra-se dentre aquelas atribuições conferidas ao crivo da
Assembleia Legislativa e está em acordo com os ditames regimentais ( ),inciso II, art. 54/RI
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constitucionais, legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições
Federal e/ou Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em vigor, não concorre para o
aumento da despesa ou redução da receita do Estado. Portanto, não encontramos na proposta legislativa
em tela qualquer óbice que a inviabilize em seu mérito.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

III – DO VOTO(art. 108, §1º, III/RI)

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer a regular tramitação do , que acompanha aFAVORÁVEL PROJETO DE LEI Nº 00110/2024

, de autoria doMensagem nº 9.283/2024 PODER EXECUTIVO.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Descrição: CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - CVTDU, CTASP, COFT

Autor: 99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

Usuário assinador: 99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

Data da criação: 26/09/2024 10:54:24 Data da assinatura: 26/09/2024 10:52:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/09/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

36ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA Data 24/09/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DESPACHO

Descrição: APROVAÇÃO

Autor: 99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

Usuário assinador: 99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

Data da criação: 30/09/2024 11:32:32 Data da assinatura: 30/09/2024 11:48:45

MESA DIRETORA

DESPACHO
30/09/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE
SETEMBRO DE 2024.

APROADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 85ª (OCTOAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE
SETEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 86ª (OCTOAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE
SETEMBRO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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